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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 
MODO DE DISPUTA ‐ ABERTO E FECHADO 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 

Torna‐se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.120.956/0001-10, sediada na Praça Silviano Brandão, n.º 05, Centro, 
Viçosa, Minas Gerais, registrada como Unidade de Administração de Serviços Gerais do Governo 
Federal – UASG sob o nº 929440, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis e, ainda, 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Registra‐se que o presente processo licitatório na modalidade pregão na forma eletrônica, será 
realizado através do Portal de Compras do Governo Federal, considerando Termo de Acesso 
concedido pela CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA pelo Ministério da Economia. 

Data da sessão/certame: 14/04/2026 

Horário: 09:00h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
 
ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP: NÃO. Não será aplicado, neste certame, o tratamento diferenciado e 
favorecido previsto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, com fundamento no art. 49, 
inciso III, da referida Lei Complementar, considerando as circunstâncias concretas verificadas no caso. 
Em procedimento licitatório anterior destinado à contratação de serviços de buffet para evento 
institucional de natureza semelhante, o certame restou fracassado, inexistindo empresa habilitada ou 
proposta válida apta à contratação. Tal fato evidenciou não propriamente a inexistência de empresas 
no ramo, mas o reduzido interesse efetivo em participar de contratações públicas dessa natureza, 
especialmente diante das exigências formais, operacionais e sanitárias envolvidas. Observa-se que, 
embora haja empresas que atuem no segmento de buffet e eventos, poucas demonstram interesse 
em participar de certames promovidos por esta Casa Legislativa, e menor ainda é o número daquelas 
que comprovadamente possuem estrutura técnica e operacional suficiente para atender, de forma 
segura e adequada, às especificidades do objeto contratado. A execução do serviço exige capacidade 
logística compatível com o quantitativo estimado de aproximadamente 250 participantes, 
fornecimento integral de insumos, equipe suficiente e qualificada para atendimento durante todo o 
período do evento, além do rigoroso cumprimento das normas sanitárias aplicáveis à manipulação e 
fornecimento de alimentos. Tais requisitos demandam organização empresarial estruturada, 
planejamento prévio e responsabilidade técnica, o que restringe, na prática, o universo de 
fornecedores aptos. Nesse contexto, a adoção de exclusividade para microempresas e empresas de 
pequeno porte poderia reduzir ainda mais a competitividade do certame, aumentando 
significativamente o risco de novo insucesso, com prejuízo à eficiência administrativa e à adequada 
realização do evento institucional. Dessa forma, a não aplicação do tratamento diferenciado encontra-
se devidamente motivada em dados objetivos extraídos da experiência administrativa recente e na 
análise concreta do comportamento do mercado fornecedor, em conformidade com o art. 49, inciso 
III, da Lei Complementar nº 123/2006, e em observância aos princípios da legalidade, da motivação, da 
competitividade, da eficiência, da economicidade e da supremacia do interesse público. 

Cópia deste instrumento convocatório encontra‐se disponível no site oficial da CÂMARA MUNICIPAL 
DE VIÇOSA no endereço https://www.vicosa.mg.leg.br/institucional/legislativo/licitacoes-2026 e 
junto à SEÇÃO DE COMPRAS da CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA. Os trabalhos serão conduzidos 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA Viçosa, o Sr. 
Evandro Celestino Mendes e pela Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº. 010/2025, de 21 de 
janeiro de 2025. 

A LICITANTE DEVERÁ INFORMAR EM SUA PROPOSTA, OBRIGATORIAMENTE, ENDEREÇO DE E-MAIL 

VÁLIDO POR ONDE OCORRERÃO AS COMUNICAÇÕES/NOTIFICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VIÇOSA, PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet, com fornecimento de mão de 
obra e insumos, para a “Sessão Solene de comemoração ao dia internacional das Mulheres”, 
promovida pela Câmara Municipal de Viçosa em 2026, conforme especificações e quantitativos 
discriminados no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

1.2. A licitação será dividida em um único item. 

1.3. A descrição detalhada do item consta no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, devendo as 

licitantes interessadas em participar deste certame analisá-las para que não haja dúvidas sobre o 

objeto deste processo. 

1.4. Integram este Edital todos os seus Anexos, assim como o Termo de Referência. 

1.5. A descrição complementar do item constantes da Relação de Itens encontra-se nos Anexos deste 
Edital. 

1.6. A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e em sua 
regulamentação no âmbito interno, além da Lei Complementar n° 123/2006 e pelas demais 
normas que dispõem sobre a matéria. 

1.7. Aplicar-se-á ao presente procedimento os Princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, sempre objetivando o melhor resultado possível para a 
Administração Pública de Viçosa. 

1.8. Na fase de execução contratual, além dos regramentos de direito público, o fornecimento reger-
se-ão pela Lei Federal 10.402/2002 (Código Civil), pelos princípios de direito privado aplicados aos 
contratos administrativos, em particular, o Princípio da Boa-Fé Objetiva Contratual, que atua não 
só no âmbito do exercício de direitos e poderes, mas também na constituição das relações e no 
cumprimento dos deveres, implicando na necessidade de uma conduta leal, honesta, estimada e 
que se pode esperar de uma pessoa, protegendo a confiança que, fundamentadamente, pode-se 
depositar no comportamento de outrem. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO  

2.1. Os recursos do Órgão Gerenciador para cobrir as despesas decorrentes da aquisição do objeto 
desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
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01001.0103101014.017 - Manutenção das Sessões, Eventos e Homenagens Legislativas 
Elemento de despesa - 339039000 – Outros serviços de pessoa jurídica 
Subelemento: 33903927000 - Fornecimento de Alimentação 

2.2. O pagamento será realizado conforme as previsões do Termo de Referência e Minuta do contrato 
anexas. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, que atendam a todas as exigências deste edital e que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e no sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para os itens cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.gov.br/compras)
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3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.16. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

4.1.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

4.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a 
documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.5. Além da marcação no sistema, o licitante, na fase de habilitação, deverá apresentar deviamente 
assinada a Declaração Unificada, constante nos Anexos deste Edital. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

4.11.5.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

4.16. A apresentação de documentos falsos implicará sanções administrativas, civis e penais, 
conforme art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total dos itens; 

5.1.2. Descrição detalhada do ITEM, modelo, marca, referência e outros elementos 
indispensáveis a sua precisa caracterização, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo conforme consta no Termo de 
Referência do Edital. 

5.1.4. As propostas deverão apresentar preço por Item, sendo vedada imposição de condições 
ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas um preço, cujos cálculos 
são por conta e risco do licitante. 

5.1.5. O preço por ltem proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo 
aceitas aquelas que contemplem apenas parte do objeto. 

5.1.6. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos com duas casas decimais após a vírgula, exceto para combustíveis, que poderá 
conter até quatro casas decimais após a vírgula. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.2.2. Deverão ser ofertados os preços à vista, sendo menores ou iguais àqueles praticados com 
os demais consumidores finais. 

5.2.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.2.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no momento do 
pagamento, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.2.5. A apresentação das propostas obriga o cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, a 
sua substituição. 
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5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas da Câmara Municipal de Viçosa, quando participarem de licitações 
públicas. 

5.5.1. O descumprimento das regras estabelecidas pela Câmara Municipal de Viçosa, que 
venham a ser descumpridas, total ou parcialmente, pelos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerias e o Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

5.5.2. Como critério de aceitabilidade da proposta será utilizado o PREÇO POR ITEM, não se 
admitindo itens com valores superiores aos máximos estabelecidos, conforme indicado na 
planilha do Termo de Referência. 

5.6. A Minuta de Proposta é a constante nos Anexos deste Edital. 

5.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  

5.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente 
com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em 
desclassificação. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de: 
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R$ 0,01 (um centavo) para todos os itens. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade e serão observados os preços unitários máximos contidos no Anexo I - Termo de 
referência, como critério de aceitabilidade. 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma
 eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.5.1 e 4.5 deste edital. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, em que o 
licitante deixe de comprovar expressamente por meio de planilha de custos a capacidade 
de sustentar a oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
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dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 
o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual. 

7.11.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 
não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
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do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

7.23. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  

7.24. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.25. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 

7.27. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7.28. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 

7.29. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 
proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

7.30. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros. 

7.31. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

7.32. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Alvará Sanitário, expedido pela autoridade municipal competente, dentro do prazo de 

validade, em nome da empresa licitante;  

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 

8.1.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva e no caso de elaboração de contrato, dos documentos de 
identificação. 

 

8.1.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União E prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei;  



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

17 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, 
no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 
exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que 
tenha os mesmos efeitos da CNDT;  

g) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

8.1.3.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: (i) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão 
estar em nome da matriz; (ii)  Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial; (iii)Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a 
documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 
Caso o nome empresarial da licitante tenha sido alterado mas os documentos 
apresentados estejam com o nome anterior, mediante verificação e confirmação das 
informações pelo Pregoeiro, eles poderão ser aceitos, desde que o CNPJ esteja correto. 

8.1.3.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação.  

8.1.3.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  

8.1.3.4. A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) 
realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

8.1.3.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal /Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física, com data de validade regular ou emitida nos 
últimos 03 (três) meses, caso não possua prazo de validade. Caso a licitante esteja em 
recuperação judicial deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos . (TCE-MG). 

 

8.1.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Termo de 
Referência, através da apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para o fornecimento o objeto solicitado executado pelo próprio 
licitante. 
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8.1.6. DAS DECLARAÇÕES: 

 
8.1.6.1. Ainda na fase de habilitação deverá a licitante apresentar as seguintes declarações: 
 

a) Declaração Unificada, conforme modelo disponibilizado nos Anexos deste Edital; 
b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo dereferência exigir requisitos de habilitação econômico-fi nanceira, 
haverá um acréscimo de 30% (trinta porcento) para oconsórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP–Brasil). 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. Na hipótese da presente contratação seja imprescindível a avaliação prévia do local de 
execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

19 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h00min (duas horas), 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

8.15.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 
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8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena, de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. O contrato será divulgado no PNCP e no site da Câmara. 

9.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

10.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
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adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 
Câmara Municipal de Viçosa. 
 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
10% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacaocamaramunicipalvicosa@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício. 

14.11. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual e todos os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaocamaramunicipalvicosa@gmail.com
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documentos que integram o edital.  

14.12. Em regra, os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou 
revogação do procedimento licitatório. Para que tenha direito à indenização, deverá comprovar, 
por meio de prova inequívoca e robusta, os prejuízos que teve com a eventual anulação ou 
revogação.  

14.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.15. Para fins de aplicação da sanção administrativa deste Edital, o lance é considerado proposta. 

14.16. Ficam os licitantes/contratados obrigados a manterem os endereços físicos e eletrônico (e-
mail) atualizados e, ainda, ficam obrigados a informar à Administração, no prazo máximo de 2 
(dois) dias corridos, em caso de quaisquer alterações.  

14.17. Presumem-se como lidas as mensagens eletrônicas enviadas (por qualquer meio) aos 
licitantes/contratados, após 5 (cinco) dias úteis do envio, a partir de quando os prazos para 
manifestações e/ou defesa começarão a correr. 

14.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no site da Câmara de Municipal de Viçosa: 
https://www.vicosa.mg.leg.br/institucional/legislativo/licitacoes-2026 

14.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.19.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.19.2. ANEXO II - Modelo de Proposta 
14.19.3. ANEXO III – Modelo de Declarações 
14.19.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato 

14.20. Considerando que os anexos acima identificados são parte integrante do Edital, todas as 
disposições ali previstas serão aplicadas para a presente licitação, sendo, portanto, de leitura 
obrigatória dos licitantes.  

 
14.21.  O foro competente para dirimir as controvérsias deste Edital é o da Comarca de Viçosa, Estado 

de Minas Gerais. 
 
 
 

Viçosa, 23 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Viçosa 
Robson Alencar de Souza 

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
À SEÇÃO DE COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA: 

 
1. DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Buffet, com fornecimento de mão de obra e 
insumos, para a “Sessão Solene de comemoração ao dia internacional das Mulheres”, promovida pela 
Câmara Municipal de Viçosa em 2026, a ser realizada no espaço de eventos da Sede da OAB-Viçosa, 
conforme descrito a seguir: 

 

HORÁRIO DE 
EXECUÇÃO 

ITEM/ 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
MARCA 

DAS 
BEBIDAS 

VALOR 
MÉDIO POR 

PESSOA 

INÍCIO AS 19:00 
HORAS 

 
 
 
 
 

CÓDIGO 
CATMAT 

12807 
 
 
 
 

Início da Sessão com apresentação das homenageadas 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

Serviço 
 

 R$ 136,60 

INÍCIO AS 20:00 
HORAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

INICIO PARA 
SERVIR APÓS 

SOLENIDADE AS 
21:30 HORAS. 

Prestação de serviços de Buffet com o fornecimento 
dos seguintes produtos/serviços: 
 Pratos de frios servidos nas mesas dos convidados 
(Entrada): 

 Salaminhos diversos 

 Queijos: Mussarela, Parmesão, Provolone 

 Presunto em pequeno pedaços a palito 

 Ovos de codorna 

 Azeitona 

 Pães artesanais variados com pastas. 
Mesa mineira (A ser montada no final da Solenidade): 

 Frango a passarinho 

 Batata frita a palito 

 Palito de polenta 

 Lambari frito 

 Torresmo 

 Linguiça defumada 

 Mandioca 

 Pastel de angu com recheio de carne 

 Jiló 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

 
INICIO 21:30 
HORAS (OU 

APÓS AS 
HOMENAGENS) 

 

Prato Quente: 

 Macarrão com molho bolonhesa ou molho branco e 
queijo ralado por cima. 
Salgados Assados volantes: 

 Envelope de frango com bacon 

 Empada de frango e queijo 
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TÉRMINO AS 
02:00 HORAS. 

 Esfirra de carne e pizza 

 Quiche de frango com alho poró 

 Bombonzinho de queijo com damasco 
Salgados Fritos volantes: 

 Bolinha de milho com catupiry 

 Bolinho de bacalhau com molho de ervas picante 

 Mini coxinha de frango com catupiry 

 Quibe com catupiry 

 Travesseirinho napolitano 

 Crocante de queijo 

 Queijo coalho com molho de goiabada 

 Tilápia ao molho de limão 

 Mini churros de doce de leite 
Bombons Variados servidos ao final do evento: 

 Uva 

 Côco 

 Leite condensado 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

 

Serviços gerais: 

 Garçons 

 Cozinheiros 

 Repositores de aparadores 

 copeiros 

 Cumins 

 Portaria 

 Maitre(s) 

 Banheiristas 

 Limpeza dos banheiros durante e após o evento.  

 Limpeza do local do evento após evento. 
Materiais diversos: 

 Copos para todos os fins 

 Taças para as respectivas bebidas 

 Bandejas para garçom com forro 

 Bandejas para os salgados 

 Réchauds 

 Talheres e pratos 

 Jarras 

 Balde de Gelo 

 Guardanapos 

 Palitos 

 Todos os vasilhames necessários para montagem 
das mesas. 

 Todos os materiais para cozinha 
OBSERVAÇÃO: Evento para 250 pessoas. 
DATA DO EVENTO: 07/05/2026. 
HORÁRIO DO EVENTO: 18:00h do dia 07/05/2026 às 
02:00hs da manhã do dia 08/05/2026. 

Serviço   

TOTAL MÉDIO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  R$ 34.149,17 
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 2. DA JUSTIFICATIVA  

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a realização da Sessão Solene em 
comemoração ao Dia Internacional da Mulher, promovida anualmente pela Câmara Municipal de 
Viçosa-MG. Trata-se de solenidade instituída por Decreto Legislativo, integrando o calendário oficial de 
eventos do Poder Legislativo Municipal, não se configurando como mera celebração local, mas como 
ato institucional de reconhecimento e valorização da mulher na sociedade. 

A relevância da homenagem reside na celebração do papel essencial desempenhado pelas 
mulheres nas mais diversas áreas — social, política, econômica, cultural e comunitária. A data 
representa momento oportuno para reconhecer conquistas históricas, valorizar contribuições 
significativas e reafirmar o compromisso permanente com a promoção da igualdade de gênero e a 
defesa dos direitos das mulheres. Além de enaltecer trajetórias individuais de destaque, a Sessão 
Solene constitui espaço de reflexão sobre os desafios ainda enfrentados, como a violência de gênero, as 
desigualdades salariais e a sub-representação em posições de liderança, reforçando o dever 
institucional de atuar em prol de uma sociedade mais justa e inclusiva. 

Anualmente, o Legislativo Municipal concede homenagens a mulheres que tenham se destacado 
pela prestação de relevantes serviços à comunidade viçosense, contribuindo para o desenvolvimento 
social local, pela realização de ações notáveis ou pelo reconhecimento público de suas atividades. A 
cerimônia também reúne autoridades públicas, familiares e convidados das homenageadas, 
consolidando-se como evento de significativa representatividade institucional. 

A contratação ora pretendida justifica-se pela necessidade de disponibilização de serviços 
especializados e materiais que não integram a estrutura operacional ou o quadro de recursos humanos 
da Câmara Municipal, especialmente para assegurar a adequada organização e qualidade da Sessão 
Solene, estimada para aproximadamente 250 participantes. Ressalta-se que a Câmara não dispõe de 
serviço próprio de buffet, sendo indispensável a contratação externa para fornecimento de alimentação 
compatível com o porte e a formalidade do evento. 

A definição dos quantitativos constantes na planilha de estimativa baseou-se na média de 
consumo e participação verificada em eventos realizados no exercício anterior, observando-se critérios 
de razoabilidade e economicidade. 

Ressalta-se, ainda, que há na Câmara, ainda, a Resolução 007/2023 que regulamenta os gastos 
com as Sessões Solenes que são realizadas ao longo do ano. Segundo previsto na regulamentação 
citada: 

 
Art. 2º São autorizadas despesas para custeio de cerimônias destinadas às seguintes sessões 
solenes realizadas pela Câmara Municipal: 
I - posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores; 
II - entrega de títulos honoríficos realizada por ocasião da agenda de eventos comemorativos do 
aniversário de emancipação político-administrativa da cidade; 
III - Dia Internacional da Mulher;  
[...] 
§ 2º Os serviços de buffet destinar-se-ão, exclusivamente, a salgados e bebidas não alcoólicas, 
sendo vedada a contratação de itens de luxo ou de alta gastronomia. 
[...] 
Art. 4º Por questão de organização e segurança, a Câmara Municipal poderá restringir o acesso 
ao serviço de buffet apenas aos homenageados, convidados, vereadores, servidores e 
autoridades. 
§ 1º O número de convidados será limitado a:  
I - 5 (cinco) convidados para cada homenageado; 
II -5 (cinco) convidados para cada vereador. 
 
Registre-se que a presente contratação corresponde à segunda tentativa de realização do 
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certame, uma vez que o procedimento licitatório anteriormente instaurado restou fracassado, diante 
da ausência de propostas válidas e/ou de licitantes devidamente habilitados. Cumpre destacar que, no 
curso do certame anterior, houve alteração da data da sessão pública, inicialmente prevista para o dia 
10/03/2026, para o dia 12/03/2026. Contudo, por inconsistência operacional no sistema, a data limite 
para cadastramento das propostas permaneceu vinculada ao dia 10/03/2026, o que inviabilizou o envio 
de propostas até a nova data designada para a sessão. 

 
Tal situação comprometeu a regular competitividade do certame, podendo ter contribuído de 

forma determinante para o seu insucesso, sobretudo considerando que nenhuma empresa local — 
tradicionalmente participante de contratações dessa natureza — apresentou proposta. Diante desse 
cenário, a realização de novo certame, com a adequada divulgação dos prazos, mostra-se medida 
necessária para restabelecer a competitividade, ampliar a participação de interessados e viabilizar a 
obtenção de proposta válida e mais vantajosa para a Administração. 

 
Destaca-se, ainda, que a disponibilização de serviço de buffet constitui medida relevante para a 

adequada realização do evento, tendo em vista seu caráter institucional, a duração da cerimônia e o 
número estimado de participantes. O fornecimento de alimentação leve e bebidas não alcoólicas 
contribui para o acolhimento de convidados, autoridades e homenageadas, proporcionando melhores 
condições de permanência no local e favorecendo a interação social após o momento solene. Trata-se, 
portanto, de elemento acessório, porém significativo para a qualidade, organização e padrão do 
evento, em consonância com as práticas adotadas em solenidades oficiais. Nesse contexto, a ausência 
desse serviço pode comprometer a experiência dos participantes e refletir negativamente na imagem 
institucional do Poder Legislativo, razão pela qual sua contratação — especialmente por meio de nova 
licitação após o insucesso do certame anterior — revela-se necessária para assegurar a adequada 
execução da Sessão Solene. 

 
Por fim, informa-se que o objeto da contratação é composto por serviços cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, 
caracterizando-se como serviços comuns. As especificações técnicas foram elaboradas de forma 
compatível com as práticas correntes do setor, estabelecendo critérios objetivos de qualidade, em 
estrita observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público que regem a 
Administração Pública. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, de fácil descrição para definição de 
padrões de desempenho e qualidade que atendam as demandas do evento e possui diversificação no 
mercado com grande numero de empresas capazes de atender a demanda.  
 
3.2.  Trata-se da contração de serviço não continuado, pois destina-se exclusivamente à realização da 
Sessão Solene de comemoração ao dia internacional das Mulheres. 
 
3.3. O contrato terá vigência até 30 de junho de 2026, podendo ser prorrogado, respeitados os prazos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução da 
Câmara Municipal de Viçosa. 
 
3.5. O serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração 
contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
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3.6. A solução escolhida e a ser adotada pela Câmara Municipal de Viçosa em função das experiências 
anteriores e dos valores contratados anualmente é a aquisição pela modalidade pregão eletrônico, pelo 
fato do objeto tratar-se de serviços de natureza comum, por possuir padrões de desempenho e 
qualidade facilmente definidos no mercado. Ademais, o custo estimado da presente contratação, 
considerando contratações a serem realizadas neste ano, ultrapassa os limites do inciso II do Art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
3.7. Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado. 
Com isso, a solução a ser contratada resume-se ao pregão eletrônico, que deverá ser confirmada após a 
realização dos orçamentos. 
 
3.8. Desta forma, a maneira de atender a necessidade descrita no objeto é a execução indireta realizada 
através da prestação de serviços por empresas privadas.  
 
4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Critérios de Sustentabilidade: 
4.1.1. A Contratada deverá observar, na execução dos serviços de buffet, os critérios de gestão 
ambiental aplicáveis à atividade, adotando práticas que minimizem impactos ambientais, 
especialmente quanto ao uso racional de recursos, à redução de desperdícios e à destinação adequada 
de resíduos gerados durante o evento, inclusive embalagens, descartáveis e sobras de alimentos, 
quando houver. 
 
4.1.2. A Contratada deverá cumprir integralmente a legislação federal, estadual e municipal vigente, 
bem como as normas sanitárias, de segurança alimentar, higiene, saúde ocupacional e demais 
regulamentos pertinentes à manipulação, preparo, acondicionamento, transporte e fornecimento de 
alimentos e bebidas. 
 
4.1.3. A execução dos serviços deverá observar boas práticas de manipulação de alimentos e de 
organização do ambiente do evento, garantindo condições adequadas de higiene, segurança e 
salubridade, bem como promovendo o bem-estar dos trabalhadores envolvidos na prestação do 
serviço. As atividades deverão ser conduzidas de forma responsável, contribuindo para a qualidade do 
atendimento aos participantes e para a adequada realização do evento institucional. 
 
4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação dos serviços. 
 
4.3. Garantia da contratação  
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
4.3.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega da prestação dos serviços estará vinculado às definições do CONTRATANTE, 
conforme planejamento da Câmara Municipal de Viçosa e deverá ocorrer conforme descrito no item 
1.1 deste Termo de Referência, devendo estar disponíveis nas datas e horários informados. Todos os 
salgados devem ser servidos quentes e frescos, devendo ser de fabricação própria. 
 
5.2. A prestação de serviço será conforme solicitação da Câmara Municipal de Viçosa, sendo que, os 
serviços deverão ser executados na Sede da OAB-MG na cidade de Viçosa, Endereço: Praça Professor 
Edgard de Vasconcellos, n° 215 - Bom Jesus, Viçosa - MG, 36570-133. 
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5.3. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto, conforme especificações, no endereço, data e locais 
indicados.  
 
5.4. Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão por conta exclusiva da empresa 
que vier a ser CONTRATADA. 
 
5.5. A empresa CONTRATADA deverá oferecer absoluta e total garantia dos serviços prestados. Se for 
verificada pela CONTRATANTE qualquer incorreção na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá, 
assim que comunicado pelo solicitante/contratante, refazer os serviços que apresentarem defeitos, 
sem ônus para a Contratante. 
 
5.6. O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 
observando o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133/21: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 
aceitação. 

 
5.7. Na hipótese de o serviço não corresponder com as especificações do objeto, a CONTRATANTE 
recusará o aceite, devolvendo as notas fiscais correspondentes para correção da CONTRATADA. 
 
5.8. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão 
suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de 
multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções estabelecidas em Lei 
e neste instrumento.  
 
5.9. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os 
fatos ocorridos para aplicação de sanções.  
 
5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5.11. A CONTRATADA deverá empregar profissionais devidamente treinados para as diversas ações 
necessárias para o bom andamento do evento. 
 
5.12. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário 
sem custos para Administração. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Assessoria de Cerimonial e 
Eventos da Câmara Municipal de Viçosa. 
 
6.5. O fiscal acompanhará a execução do serviço/fornecimento, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.6. O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço/fornecimento, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
 
6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 
execução do serviço/fornecimento, determinando prazo para a correção. 
 
6.8. O fiscal informará ao gestor do serviço/fornecimento, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do serviço/fornecimento nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor. 
 
6.10. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da prestação de serviços/fornecimento 
sob sua responsabilidade. 
 
6.11. O gestor acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução deste e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
 
6.12. O gestor coordenará a atualização do acompanhamento e fiscalização do serviço/fornecimento 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 
de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações necessárias, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da 
Administração. 
6.13. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
 
6.14. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pela formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, PELO MENOR PREÇO POR ITEM, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.   
 
7.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
 
7.3. Habilitação jurídica 

h) Alvará Sanitário, expedido pela autoridade municipal competente, dentro do prazo de 
validade, em nome da empresa licitante;  
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i) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

j) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

k) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

l) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede; 

m) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

n) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
7.3.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e no caso de elaboração de contrato, dos documentos de identificação e de 
residência do seu respectivo representante legal. 
 
7.4. Habilitação fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa 
da União E prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  
g) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
i) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 
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pessoa física, com data de validade regular ou emitida nos últimos 03 (três) meses, caso não 
possua prazo de validade. Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar o 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos. (TCE-MG). 
 

7.4.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que: (i) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; (ii)  Se o 
licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; (iii)Se o licitante for matriz, e o 
executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente. Caso o nome empresarial da licitante tenha sido alterado, mas os documentos 
apresentados estejam com o nome anterior, mediante verificação e confirmação das informações pelo 
Pregoeiro, eles poderão ser aceitos, desde que o CNPJ esteja correto. 
 
7.4.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
7.4.3. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 
7.4.4. A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio eletrônico não 
será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) realizar a pesquisa 
eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 
7.5. Da qualificação técnica  

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 
características e quantidades do objeto da licitação, estabelecidas no Anexo I, através da 
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para o fornecimento 
o objeto solicitado executado pelo próprio licitante. 
 

7.6. Das Declarações: 
7.6.1. Ainda na fase de habilitação deverá a licitante apresentar as seguintes declarações: 

a) Declaração Unificada, conforme modelo disponibilizado nos Anexos deste Edital; 
b) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

8. PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será feito por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque nominal à 
empresa Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos serviços fornecidos até aquela data, com os 
respectivos preços unitário e total.  
 
8.2. As Notas Fiscais deverão ser enviadas à Contratante juntamente com as vias de requisições 
recolhidas pela Contratada, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o 
valor devido pela remuneração apurada. 
 
8.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas 
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
8.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas. 
 
8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
8.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
8.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
 
8.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto à sua 
regularidade fiscal e trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 
 
8.14. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 
quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 
 
8.15. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

8.17. Será respeitada e aplicada para a contratação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do imposto de renda 
previsto no art. 2º -A. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas neste Termo de Referência, as seguintes: 
 
 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos;  

c) Proporcionar todas as condições para que a empresa CONTRATADA possa desempenhar, 
fornecer os objetos de acordo com as determinações do contrato, especialmente do termo de 
referência;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando -se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

g) Pagar à CONTRATADA o valor da prestação de serviços; 
h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura emitida pela 

empresa CONTRATADA; 
i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com 

relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;  
j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o cumprimento dos requisitos legais.  
 

9.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Termo de Referência, contrato e no 
Edital, as seguintes: 
 

a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações termo de referência e demais 
anexos, bem como de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
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cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas 
especificadas no Termo de referência e sua proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 
17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como demais legislações que 
regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e sua integralidade, ficando 
o contratante autorizado a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado 
neste Termo de Referência, os bens/serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução o dos materiais empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o contratante e assisti-la em todas as 
questões relativas à execução do contrato; 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, 
Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de formação de seus 
profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob pena da justificativa 
intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados à Câmara 
ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de prestação de 
serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos serviços tais 
como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, descarregamento, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

k) Fornecer os produtos/Prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo inteiramente 
as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, que é parte 
integrante da Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 
anuência do contratante; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

q) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato; 
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s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimentos dos produtos, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este contrato, Termo de referência, no prazo determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial descritivo; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, bem 
como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços/produtos contratados; 

w) Enviar toda a documentação exigida pelo contratante eventualmente. 
 

10.2. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância das normas em 
referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que 
abrangerá despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados na referida condenação. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O levantamento foi realizado com base em pesquisas realizadas diretamente com fornecedores, 
contratações realizadas pela Câmara Municipal de Viçosa e buscas em painéis de preços 
governamentais, a fim de garantir a representatividade e atualidade dos valores apurados, conforme 
documentos juntados aos autos do presente Processo Administrativo. 
 
11.2. Baseado no exposto acima, se estima para esta Contratação o valor médio de R$ 34.149,17, 
considerando as cotações diretas com fornecedores e pesquisas no PNCP. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Aplicam-se as sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações contratuais, 
garantida a prévia defesa, conforme a Lei nº. 14.133/2021, o Edital e o contrato. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

01001.0103101014.017 - Manutenção das Sessões, Eventos e Homenagens Legislativas 
Elemento de despesa - 339039000 – Outros serviços de pessoa jurídica 
Subelemento: 33903927000 - Fornecimento de Alimentação 

 
 

Viçosa- MG, 23 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Viçosa 
Robson Alencar de Souza 

Presidente 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Processo administrativo nº. 013/2026 

Pregão eletrônico nº. 003/2026 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 14/04/2026 

Horário: 09:00H 

Local: https://www.gov.br/compras/pt-br 

 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:  

TELEFONE/FAX/E-MAIL: 
DADOS BANCÁRIOS (OPCIONAL): 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO: 

 

HORÁRIO DE 
EXECUÇÃO 

ITEM/ 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UN. 
MARCA DAS 

BEBIDAS 

VALOR 
POR 

PESSOA 

INÍCIO AS 19:00 
HORAS 

 
 
 
 
 01 

 
CÓDIGO 
CATMAT 

12807 
 
 
 
 

Início da Sessão com apresentação das homenageadas 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

Serviço 
 

MARCA DO 
REFRIGERANTE
.........................

................ 
 
 

MARCA DO 
SUCO: 

.........................
................ 

R$ ...... 

INÍCIO AS 20:00 
HORAS 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
INICIO PARA 
SERVIR APÓS 

Prestação de serviços de Buffet com o fornecimento 
dos seguintes produtos/serviços: 
 Pratos de frios servidos nas mesas dos convidados 
(Entrada): 

 Salaminhos diversos 

 Queijos: Mussarela, Parmesão, Provolone 

 Presunto em pequeno pedaços a palito 

 Ovos de codorna 

 Azeitona 

 Pães artesanais variados com pastas. 
Mesa mineira (A ser montada no final da Solenidade): 

 Frango a passarinho 

 Batata frita a palito 
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SOLENIDADE AS 
21:30 HORAS. 

 Palito de polenta 

 Lambari frito 

 Torresmo 

 Linguiça defumada 

 Mandioca 

 Pastel de angu com recheio de carne 

 Jiló 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

 
INICIO 21:30 
HORAS (OU 

APÓS AS 
HOMENAGENS) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÉRMINO AS 
02:00 HORAS. 

Prato Quente: 

 Macarrão com molho bolonhesa ou molho branco e 
queijo ralado por cima. 
Salgados Assados volantes: 

 Envelope de frango com bacon 

 Empada de frango e queijo 

 Esfirra de carne e pizza 

 Quiche de frango com alho poró 

 Bombonzinho de queijo com damasco 
Salgados Fritos volantes: 

 Bolinha de milho com catupiry 

 Bolinho de bacalhau com molho de ervas picante 

 Mini coxinha de frango com catupiry 

 Quibe com catupiry 

 Travesseirinho napolitano 

 Crocante de queijo 

 Queijo coalho com molho de goiabada 

 Tilápia ao molho de limão 

 Mini churros de doce de leite 
Bombons Variados servidos ao final do evento: 

 Uva 

 Côco 

 Leite condensado 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

 

Serviços gerais: 

 Garçons 

 Cozinheiros 

 Repositores de aparadores 

 copeiros 

 Cumins 

 Portaria 

 Maitre(s) 

 Banheiristas 

 Limpeza dos banheiros durante e após o evento.  

 Limpeza do local do evento após evento. 

Serviço   
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Materiais diversos: 

 Copos para todos os fins 

 Taças para as respectivas bebidas 

 Bandejas para garçom com forro 

 Bandejas para os salgados 

 Réchauds 

 Talheres e pratos 

 Jarras 

 Balde de Gelo 

 Guardanapos 

 Palitos 

 Todos os vasilhames necessários para montagem 
das mesas. 

 Todos os materiais para cozinha 
OBSERVAÇÃO: Evento para 250 pessoas. 
DATA DO EVENTO: 07/05/2026. 
HORÁRIO DO EVENTO: 18:00h do dia 07/05/2026 até 
às 02:00hs da manhã do dia 08/05/2026. 

TOTAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  R$  ......... 

 

 

OBS: ATENÇÃO, em caso de divergência entre as especificações do objeto, disposições deste Edital e 

de seus anexos ou demais informações ou peças que compõem o processo, em relação ao portal do 

governo prevalecerá as deste Edital. A (o) pregoeira (o) e a equipe de apoio orienta aos licitantes que 

considerem SOBERANAS as especificações do objeto (condições de entrega, pagamento, prazo, 

especificações, observações, unidades de medida, quantitativos, valores entre outras diretrizes 

relacionadas ao certame) que estejam contidas no instrumento convocatório, Termo de Referência e 

seus anexos. Sempre prevalecerão as condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 

anexos. A cláusula em tela se justifica porque o CATMAT/CATSER (Catálogo de Materiais e Catálogo 

de Serviços) do Comprasgovernamentais, por vezes não tem a exatidão do objeto pleiteado no 

certame, portanto a Câmara Municipal de Viçosa busca transparecer de forma lícita e eficiente as 

especificações expressas no instrumento convocatório. 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

1- Os preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação e que estamos de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

2- Será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação da proposta e com o edital, a partir da 

assinatura do contrato. 

3- Esta proposta tem validade de 60 dias. 

 

 

____________________, _____ de _____________ de 2026. 

(Cidade e data) 

 

 

____________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

(APRESENTAR NA FASE DE HABILITAÇÃO) 

 
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob nº _______________, com sede 
na___________ por intermédio do seu representante legal ___________________, portador da 
Carteira de Identidade _____________ e do CPF __________, DECLARA, que conhece e aceita todas as 
condições da presente Licitação e, especificamente, que:  
 
1. Todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras.  
2. A empresa até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 
ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
3. Para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que concorda e se 
submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, 
Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.  
4. Tem pleno conhecimento, concorda com as condições e atende a todos os requisitos de 
habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, que assumo total responsabilidade por este 
fato e que não utilizarei deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas 
ou financeiras.  
5. Aceita as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação.  
6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
7. Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  
9. Não constam em seus quadros societários colaboradores do órgão promotor do pregão eletrônico 
que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante 
na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior. 
10. As propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
11. Nos preços propostos já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.  
12. Está plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
13. Caso abrangida pela Lei Complementar nº 123/2006, está enquadrada em suas previsões.  
14. Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de 
direito a que se destina.  
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Local e data 
Assinatura e dados do emissor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 

A ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________________, com 
sede à _________________________, Bairro __________________, 
Cidade_______________________, Estado ________________, CEP _________________, 
representada por seu representante legal, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre realizado por menores de 18 (dezoito) anos ou qualquer trabalho 
realizado por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.  
 

 
 

Local, data. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ________/2026 

PROCESSO Nº 013/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003/2026 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços 

de Buffet para a “Sessão Solene de comemoração 

ao dia internacional das Mulheres”, com 

fornecimento de mão de obra e insumos, que 

celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

e a _________________. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA, inscrita no CNPJ n.º 

26.120.956/0001-10, com sede nesta cidade, Praça Silviano Brandão, nº 05, Centro, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador Robson Alencar de Souza, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, ___________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº______________, com sede à__________________, n°________________, na cidade de 

_________________________, Estado de ________________, CEP ____________, neste ato 

representado por seu representante __________________________, inscrito no CPF sob o 

nº____________________ e RG________________________, telefones _________________________, 

residente e domiciliado no endereço _____________________________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO nº. 

_____/2026, que se regerá pela Lei nº. 14.133/21, nos termos a seguir ajustados, os quais se 

comprometem a cumprir e respeitar, na conformidade das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa para prestação de serviços 

de Buffet, com fornecimento de mão de obra e insumos, para a “Sessão Solene de comemoração ao dia 

internacional das Mulheres”, promovida pela Câmara Municipal de Viçosa em 2026, que juntamente 

com a proposta da CONTRATADA e o Termo de Referência, passam a integrar este instrumento, 

independente de transcrição: 

 

HORÁRIO DE 
EXECUÇÃO 

ITEM/ 
CATMAT 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
MARCA 

DAS 
BEBIDAS 

VALOR POR 
PESSOA 

INÍCIO AS 19:00 
HORAS 

 
 
 
 
 

01 
 

CÓDIGO 
CATMAT 

12807 
 
 
 
 

Início da Sessão com apresentação das homenageadas 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

Serviço 
 

 R$ ...... 

INÍCIO AS 20:00 
HORAS 

 

Prestação de serviços de Buffet com o fornecimento 
dos seguintes produtos/serviços: 
 Pratos de frios servidos nas mesas dos convidados 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

45 

 
 
 
 

 
 
 

 
INICIO PARA 
SERVIR APÓS 

SOLENIDADE AS 
21:30 HORAS. 

(Entrada): 

 Salaminhos diversos 

 Queijos: Mussarela, Parmesão, Provolone 

 Presunto em pequeno pedaços a palito 

 Ovos de codorna 

 Azeitona 

 Pães artesanais variados com pastas. 
Mesa mineira (A ser montada no final da Solenidade): 

 Frango a passarinho 

 Batata frita a palito 

 Palito de polenta 

 Lambari frito 

 Torresmo 

 Linguiça defumada 

 Mandioca 

 Pastel de angu com recheio de carne 

 Jiló 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

 
INICIO 21:30 
HORAS (OU 

APÓS AS 
HOMENAGENS) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TÉRMINO AS 
02:00 HORAS. 

Prato Quente: 

 Macarrão com molho bolonhesa ou molho branco e 
queijo ralado por cima. 
Salgados Assados volantes: 

 Envelope de frango com bacon 

 Empada de frango e queijo 

 Esfirra de carne e pizza 

 Quiche de frango com alho poró 

 Bombonzinho de queijo com damasco 
Salgados Fritos volantes: 

 Bolinha de milho com catupiry 

 Bolinho de bacalhau com molho de ervas picante 

 Mini coxinha de frango com catupiry 

 Quibe com catupiry 

 Travesseirinho napolitano 

 Crocante de queijo 

 Queijo coalho com molho de goiabada 

 Tilápia ao molho de limão 

 Mini churros de doce de leite 
Bombons Variados servidos ao final do evento: 

 Uva 

 Côco 

 Leite condensado 
Bebidas: 

 Refrigerante com extrato de coca 

 Refrigerante com extrato de coca diet 

 Refrigerante com extrato de Guaraná 

 Refrigerante com extrato de Guaraná diet 

 Água mineral 

 Sucos: Abacaxi, Uva, Laranja e limão. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
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Serviços gerais: 

 Garçons 

 Cozinheiros 

 Repositores de aparadores 

 copeiros 

 Cumins 

 Portaria 

 Maitre(s) 

 Banheiristas 

 Limpeza dos banheiros durante e após o evento.  

 Limpeza do local do evento após evento. 
Materiais diversos: 

 Copos para todos os fins 

 Taças para as respectivas bebidas 

 Bandejas para garçom com forro 

 Bandejas para os salgados 

 Réchauds 

 Talheres e pratos 

 Jarras 

 Balde de Gelo 

 Guardanapos 

 Palitos 

 Todos os vasilhames necessários para montagem 
das mesas. 

 Todos os materiais para cozinha 
OBSERVAÇÃO: Evento para 250 pessoas. 
DATA DO EVENTO: 07/05/2026. 
HORÁRIO DO EVENTO: 18:00h do dia 07/05/2026 até 
às 02:00hs da manhã do dia 08/05/2026. 

Serviço   

TOTAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  R$  ......... 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O presente contrato vigorará entre as partes a partir da sua assinatura, com início em 

______/_________/_____ e término em ______/_________/_______, podendo ser prorrogado, caso 

seja necessário e mediante justificativa, nos limites e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ....................... 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessário são 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será feito por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque nominal à 

empresa Contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços fornecidos até aquela data, com 

os respectivos preços unitário e total.  

4.2. As Notas Fiscais deverão ser enviadas à Contratante juntamente com as vias de requisições 

recolhidas pela Contratada, para efeito de conferência, sem rasura, em letra bem legível, contendo o 
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número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o 

valor devido pela remuneração apurada. 

4.3. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. Será considerada data do pagamento o dia da transferência/depósito bancário. 

4.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas.  

4.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

4.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto à sua 

regularidade fiscal e trabalhista, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

4.14. Na extinção da relação contratual o pagamento será efetuado na forma direta, retratando a 

quantidade de serviços efetuados e eventualmente não compreendidos na última quitação. 

4.15. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 

4.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.16.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
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nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

4.17. Será respeitada e aplicada para a contratação a Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 

janeiro de 2012, e suas atualizações, especialmente no que diz respeito à retenção do imposto de renda 

previsto no art. 2º -A. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1. A prestação de serviço será conforme solicitação da Câmara Municipal de Viçosa, sendo que os 
serviços deverão ser executados no espaço de eventos da Sede da OAB Viçosa-MG. 

5.2. As datas previstas e horários são os previstos neste contrato, podendo sofrer alterações, caso seja 
necessário. Em caso de alteração de data, a contratada será imediatamente comunicada, devendo 
executar os serviços na nova data informada e sem nenhum custo adicional para a contratante. 

5.3. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto, conforme especificações, no endereço, data e locais 
indicados. 

5.4. A empresa CONTRATADA deverá oferecer absoluta e total garantia dos serviços prestados. Se for 
verificada pela CONTRATANTE qualquer incorreção na prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá, 
assim que comunicado pelo solicitante/contratante, refazer os serviços que apresentarem defeitos, 
sem ônus para a Contratante. 

5.5. O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos, 

observando o disposto no artigo 140, da Lei nº 14.133/21: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 

especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 

aceitação. 

5.6. Na hipótese de o serviço não corresponder com as especificações do objeto, a CONTRATANTE 

recusará o aceite, devolvendo as notas fiscais correspondentes para correção da CONTRATADA neste 

caso, a nota fiscal deverá ser cancelada pela contratada, sem ônus para a Câmara Municipal de Viçosa, 

evitando duplicidade na cobrança de impostos e possíveis divergências fiscais nas bases oficiais da 

Receita Federal que possam acarretar a incidências de penalidades fiscais ao Poder Legislativo. 

5.7. Havendo necessidade de correção por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento serão 

suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. Fica a CONTRATADA sujeita à aplicação de 

multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, as outras sanções estabelecidas em Lei 

e neste instrumento.  

5.8. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de sanções.  

5.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.10. É defeso ao FORNECEDOR entregar materiais e serviços com características técnicas e de marca 

diversas ao definido na proposta, salvo se o produto entregue for de qualidade idêntica ou superior. A 

verificação ocorrerá no momento da entrega, no qual serão observadas as exigências previamente 

estabelecidas. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

01001.0103101014.017 - Manutenção das Sessões, Eventos e Homenagens Legislativas 

Elemento de despesa - 339039000 – Outros serviços de pessoa jurídica 

Subelemento: 33903927000 - Fornecimento de Alimentação 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do CONTRATANTE, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes: 
a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  

c) Proporcionar todas as condições para que a empresa CONTRATADA possa desempenhar, 
fornecer os objetos de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus anexos, 
especialmente do termo de referência;  

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis;  

f) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando -se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

g) Pagar à CONTRATADA o valor da prestação de serviço, na forma estabelecida no Edital e seus 
anexos; 

h) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura emitida pela 
empresa CONTRATADA; 

i) Suprir a CONTRATADA de documentos, informações e demais elementos que possuir com 
relação ao objeto, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;  

j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

7.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas no Termo de Referência, as seguintes: 

 
a) Entregar os bens/serviços licitados conforme especificações do Edital, termo de referência e 

demais anexos, bem como de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, a qualidade e quantidade mínimas 
especificadas no Edital, Termo de referência e sua proposta; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 
e 17, do código de defesa do consumidor lei nº 8.078, de 1990, bem como demais legislações 
que regem a espécie, devendo ressarcir imediatamente a Administração e sua integralidade, 
ficando o contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos 
pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado 
neste contrato e no respectivo Edital e seus anexos, os bens/serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução o dos materiais 
empregados; 

e) Nomear e manter preposto para representá-la perante o contratante e assisti-la em todas as 
questões relativas à execução do contrato; 

f) Se responsabilizar pela permanente manutenção da validade da documentação: Jurídica, 
Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa, assim como pela atualização de formação 
de seus profissionais; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos produtos/serviços, sob pena da justificativa 
intempestiva ser desconsiderada; 

h) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil e pelos danos causados à Câmara 
ou a terceiros, por ação ou omissão, culpa ou dolo de seus empregados na área de prestação 
de serviços; 

i) Arcar com todas as despesas relativas à fornecimento dos produtos/prestação dos serviços 
tais como, salário dos empregados, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços/fornecimento dos produtos; 

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos previdenciários, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, acondicionamento, descarregamento, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

k) Fornecer os produtos/Prestar os serviços, objeto da presente licitação, assumindo 
inteiramente as responsabilidades pelos mesmos; 

l) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 
gerados, em razão dos serviços/bens contratados; 

m) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

n) Obedecer a todas as exigências estabelecidas neste contrato, que é parte integrante da 
Licitação; 

o) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente projeto, sem prévia 
anuência do contratante; 

p) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
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q) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

r) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços/fornecimento dos produtos, durante a vigência do 
contrato; 

s) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços/fornecimentos dos produtos, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este contrato, Termo de referência e Edital, no prazo determinado; 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especializações do memorial descritivo; 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

v) Realizar regularmente o pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, FGTS, bem 
como demais encargos relativos aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços/produtos contratados; 

w) Enviar toda a documentação exigida pelo contratante eventualmente; 

 

8.2. Caso esta seja chamada a juízo e condenada pela eventual inobservância das normas em 

referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-la do respectivo desembolso, ressarcimento este que 

abrangerá despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados na referida condenação. 

 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato ou desatender 

orientação expressa, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021);  

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV. Multa:  

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

52 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 2% a 30% 

do valor do Contrato.  

c) Para as demais infrações a multa será de 1,0% a 30% do valor do Contrato.  

 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de dez dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
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de 2021).  

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. Os valores estabelecidos neste contrato são fixos, com exceção de superveniência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – capazes de retardar ou impedir a execução 

do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de 

álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial contratado. 

10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. A Contratante e a Contratada têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em 

consonância com o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante 

os seguintes critérios. 

10.5.1. Conceder-se-á reajuste de preços após o decurso de prazo de um ano, contado do 1º dia 

(inclusive) do mês subsequente ao da assinatura de contrato. O índice de reajustamento será 

aquele apurado pela IBGE, através do INPC (Índice Nacional de Preços) apurado no período. 

10.5.2. Os preços contratuais não serão reajustáveis no caso de atrasos injustificados por parte da 

CONTRATADA, que impactem no prazo contratual dos serviços; 

10.5.3. As condições de reajustamento de preços estipuladas anteriormente poderão vir a ser 

alteradas, caso ocorra a superveniência de normas federais ou estaduais que disponham de forma 

diferente sobre a matéria ou ainda no caso de extinção do índice utilizado como parâmetro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 



                

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

   

 

54 

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Assessoria de Cerimonial e 

Eventos da Câmara Municipal de Viçosa. 

11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas.  

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.6. O presente instrumento poderá ser anulado ou revogado por ato unilateral da CONTRATANTE, 
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devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à indenização, 

ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo das penalidades 

legais aplicáveis. 

 

DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus 

anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos 

itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

13.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato. 

13.3. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Em consonância com os termos da Resolução nº 011/2009, o presente Contrato será publicado, 

em extrato, no quadro de avisos da Câmara Municipal de Viçosa, pelo prazo de 07 (sete) dias úteis, bem 

como no Diário Oficial Online dos Municípios Mineiros e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

O Foro da Comarca de Viçosa, Minas Gerais, fica eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

oriundos do presente Contrato. 

 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, rubricando-o em 

todas as laudas, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 

juridicamente capazes. 

 

 Viçosa, ........ de ................. de ......... 

 

 

 

_____________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

Presidência 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

NOME DA EMPRESA 

Representante Legal 

 
  
 

Coordenação Jurídico-administrativa  

 
Diretoria Geral 
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TESTEMUNHAS: 
 
 

_______________________________________ 
Controladoria Interna 

____________________________________ 
Assessoria de Cerimonial e Eventos 

 


